
Câmara Municipal de Estância Turística d lbiúna 
- Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Indicação n° 315 de 08 de Novem ro de 2022 

Indico à mesa, dispensadas as formalidades regimen 

MUNICIPAL, para que o mesmo após consulta ao setor 

mudanças de dias e horários agendados a pacientes par.  

ais, seja o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO 

competente informe a esta casa de Leis sobre as sucessivas 

passar em consulta. 

JUSTiFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista que venho r 

sucessivamente as suas consultas estão sendo reagendadas e 

causando enormes prejuízos aos pacientes. Como é o caso de u 

consulta vem sucessivamente sendo reagendada com a Méd 

presença de Vossa Excelência para que tome as providências 

povo tenho a competência instituída por Lei para fiscalizar as aç 4.  

cebendo inúmeras reclamações de muitos pacientes no sentido de que 

esmo assim no dia da consulta realizam novamente o agendamento 

ia Sra. que está tentando passar em consulta desde abril de 2022 e sua 

ca causando prejuízos a mesma. Portanto venho respeitosamente à 

-ncionadas acima, pois na qualidade de Vereadora e representante do 

es do Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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D. Soares Machado 
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